
ADMINISTRANDO PAfíA
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. PREFEITURA MUNI)! 'AL

SÁ e FRANCISCO
DE >k 5 SIS

Contrato n«011.2024 da DISPENSA DE LICITAÇÃO N9029/2024

CONTRATAÇÃO DE E M P R E S A PARA PRESTAÇÃO D E S E R V I Ç t , )K
M O N T A G E M E D E S M O N T A G E M DE B A N H E I R O S Q U Í M I C J S
( E N E S P H A R / 2 0 2 4 ) .

Pelo presentu inscrumerlto particular de Contrato de prestação de serviço, que celebram de um luih, o
M U N I C Í P I O DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS, pessoa jurídica de direito público interno, CNP| n9

87.896.8H2/0001-01, representado pelo Prefeito Municipal PAULO RENATO CORTELINI, li: ny

1005094071 e CPF n* 272.341.770-00, denominado CONTRATANTE e de outro lado a empiesa
EZEQU1EL F. DA S. MOURA, CNP( nn2.480.94/0001-9Z, com sede na Rua Benjamin Consnnt,
nSfi76, casa, Bairro Centro, Palmeira das Missões/RS, emall: redevlugoliotiiiatl.cnin. representada
pL-lu seu representante legai o Sr. Ezeqniel F. da Silva Moura, RG 8065540939, denominaili de
CONTRATADA, firmam a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE M O N T A G E M DE B A N H E I R O S Q U Í M I : OS
(ENESPHAR), com base no me. II do art 75 da Lei 14.133/2021 e a Dispensa de Licit^ão
n-024.2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.
Cláusula Primeira - DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO

11

LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM Q

UMPF7A/MANUTENÇÃO DE [UNHEIROS QUÍMICOS D^Ol

|l'i)i i t . l íLLNO OU SIMILARES, COM CABINE SANITÁRIA

Ml.DINlX) NO 1,10X1,10X2,20M (ALTURA INTERNA)

:uNThNi)o <:AIXA DE DKJKTÚS COM VOLUME DÊ
DETRITOS DK NO M Í N I M O 200 LITROS, ASSENTO.

MICTÓRIO, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÉNICO I

PAÍNEL DE IDENTIFICAÇÃO (masculino, feminino e

pessoas com deficiência).

(03) hanIiL>iros químicos com painel de

identificação feminino.

Quatro [03) banheiros ^GÍmicos cora painel d«

identificação masculino.

tiigicnização no período do evento com fornecimento

de produtos desodorizantes, sabonete, pape! higiénico

toalha. l

Dufo í i i iKiunóHos devidamente uniformizados para

QTD. UNIDA
DE

Serviço

Valor

Unitária

Total

R$2.610,00
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realizarem a limpeza dos banheiros durante os dias do

evento.

Fretes inclusos, sucção dos dejetos e licença ambiental

ART e demais documentações legalmente exígívei*

para execução do serviço.

Local: Lugar denominado CINAMOMO, 2e distrito dt

São Francisco de Assis/RS, a 20 km da cidade, no dia

10 de março , início às 07hs e término às 18hs.

11. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

DE M O N T A G E M E D E S M O N T A G E M DE BANHEIROS QUÍMICOS (22-ENESPHAF; , e

1 ' t m i i i r n i t ; especificações contidas noTermode Referência.

1.2 A Cont ra tada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrent í í do
cumpr imen to das obrigações assumidas, sem q u a l q u e r ónus para o CONTRATANTE, bem
como os precus cotados já devem estar incluídos eventuais impostos, taxas e e n c c i } ; u s
sociais, obrigações trabalhistas, prévidenciárias, fiscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras qua i squer que incidam sobre os
serviços.

Cláusula Segunda - DAS CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO

2.1. O Srrvirn sor.í ronforme Itens do Termo de Referência deste processo [anexo 01).
2.2. A Demonstração dos s e r v i ç o s , c o n f o r m e itens do Termo de Referência. t
2.3. As Especificações Mín imas do E q u i p a m e n t o será conforme o Termo de Referência.
2.4. O Fo rnec imen to dos Equipamentos e M a t e r i a i s será conforme o Termo de Referênr fa .
2.5. A Manutenção será conforme Termo de referencia. , ,
2.6. A Garantia e Assistência Técnica será conforme o Termo de Referência
2.7. As Falhas na Prestação de Serviços será conforme do Termo de Referência.
2.H. A C o m u n i c a ç ã o e Di spon ib i l idade será conforme do Termo de Referência.
2.U. O Gerente Técnico será conforme Ter mo d e R e f e r ê n c i a.
2.10. A P rop r i edade , Sigilo e Segurança será conforme do Termo de Referência.
2.11. O Termo de Referência (Anexo 1) está vinculado e é parte integrante deste
Contrato, i ndependen t emen te de transcrição.

Cláusula Terceira - DA SUBCONTRATAÇÃO

3.1. Não será permitida a subcontratação dos serviços (atividades acessórias ou
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complementares) , pois o serviço fim deve ser in tegralmente prestado pela C O N T R A T A D A ,
nos termos da Legis lação em vigor.

3,2. Entendc-se como ativídades acessórias ou complementares aquelas at ivídades :e a
p o i o p a r a montagem ou manutenção do item de serviço.

Cláusula Quarta - DA FISCALIZAÇÃO

4.1. A fiscalização do contrato será exercida, conforme folhas indicadas no Processo
A d m i n i s t r a t i v o 0 4 2 / 2 0 2 4 , Dispensa de Lici tação ne 029/2024, pelo servidor Alexsr ire
da Silva Ruf fo , m a t r i c u l a n21044-8, t i t u l a r e o servidor Al t a i r de M o u r a Costa , matr i ;u la
n«2520-8, conforme Portaria n a !75/2024.

Cláusula Quinta - DA ORDEM DE INÍCIO

5.1, Após o recebimento da Ordem de Início, a empresa vencedora deverá iniciar a prestação
dos serviços de imedia to .

5.2. A vigência do contrato será quando o quantitativo total da solicitação for cumprido.

Cláusula Sexta - DO PREÇO E DO P A G A M E N T O

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação do serviço descrito na Cláu;: i a
Primeira, a importância total de R$2.610,00 (dois mil sesicentos e dez reais).

6.2. O pagamento será efetuado em uma única vez em até 15 f dez) d ias , a p d:; a
p r e s t a ç ã o do serviço c o n t r a t a d o , com o devido aceite do Fiscal do Contrato, se" do
omitida a Nota Fiscal correspondente.

6.2.1. O pagamento somente será liberado quando o cumpr imen to do E m p e n h o e.stiver
em total conformidade com as especificações exigidas pelo M u n i c í p i o , devendo a
CONTRATADA emitir a Nota Fiscal de Serviço Eletrônico -NFS-E.

6.3. A nota f iscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil v i sua l i za . - Io ,
a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite
de recebimento do mater ia l e posterior liberação do documento fiscal para pagamento .
6.4. Na even tua l idade de apl icação de multas, estas deverão ser l i qu ida : as
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origeir à
ap l icação da penal idade .
6.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

6.6. Fica vedado qualquer reajustamento de preços.
6.7.0 CNPJ da Cont ra tada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento l ici tatório.

6.8. Quando da emissão da nota fiscal, as retenções obr igatór ias conforme a l e g i s l a r ã o
deverão ser evidenciadas, bem como a retenção do Imposto de Renda [IR] que deve rá
serprocedida em favor do Mun ic íp io de São Francisco de Assis.
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Cláusula Sétima - O B R I G A Ç Õ E S

7.1. Do Contratante:

7.1.1.Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto deste c o n i r i t o ,
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho.
7.1.2.Aplicar à Contratada penalidades, quando for o caso.
7.1.3.Prestar à Contratada toda e q u a l q u e r informação, por esta solicitada, necessária à
perfeita execução do contrato.

7.1.4.. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Uota
Fiscal no setor competente.
7.1.5.Notificar, por escrito, à Cont ra tada da aplicação de qualquer sanção.
7.1.6.Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas.
7.1.7.Demais obrigações constantes no Termo de Referência (Anexo I).
7.2. Da Contratada:

7.2.1 Fornecer o objeto nas especificações e com a qua l idade exigida no Tennc de
Referência.
7.2.2. Pagar todos os t r ibutos que ind icam ou venham incidir , direta ouindiretametlte,
sobre os produtos fornecidos.
7.2.3. Manter, durante o contrato, as mesmas condições de habili tação.
7.2.4. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta.

7.2.5. Demais obrigações constantes no Termo de Referência (Anexo I).

Cláusula Oitava - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
.

8.1. As despesas do presente contrato correrão a conta da seguinte d o t a r ã o
orçamentaria: (500J 33903900, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jur íd ica , Recurso 15 ' K ) ,
recurso não v incu lado de impostos.

Secretaria M u n i c i p a l de Turismo, Desporto e Lazer.

Cláusula Nona ~ DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

9.1. Pelo i n a d i m p l e m e n t o das o.brigaçòes, seja na condição de par t i c ipan te do pregãoou i
contra tante , a l i c i t an te , conforme a infração, estará suje i tas às seguintes penal idades :

a) deixar de manter a proposta (recusa injust i f icada para cont ra ta r ) : suspensão do digi to
de l ici tar e contratar com a Admin i s t ração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor
estimado da contratação;

b) executar o contrato com ir regular idades , passíveis de correção durante a execução e
sem pre ju ízo ao resultado: adver tência;

c) inexecução parcial do contrato, atraso in jus t i f icado de até 15 (quinze] dias: suspensão
do direito de l ic i tar e contratar com a A d m i n i s t r a ç ã o pelo prazo de l ano e mul ta de
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5% sobre o valor correspondente ao montante não

d) mexecuçâo lotai do contrato, atraso injustificado por prazo superior ao prevísr
.illntj 'c': suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prais
de 2 anos e multa de 10% sobre o valor aiuallz-idu do contrato;

e) causar prejuízo material resultante diretamenle de execução contratual; declaraçJ*
de inidoneidjde cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com A
Administração Pública peto pra» de 2 anos e multa de 10 % sobre ovalor atuallzado iu
contrato, • II

f) multa de 0,5% (cinco décimos porcento) ao dia de atraso injustificado, calculado sabre
da proposta, até o 15* (décimo quinto) dia. semprejuízo das de m«i

g) multa de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia de atraso la|ustificado, calculaddí
sobre o vaíor total da proposta, a parti r do 16» (décimo sexto) dia, st*m prejula

h) multa de 10% (dfx por cento) calculada &®hre ovalor da parcela n3o entregue da
de Empenho, peta recusa injustificada na entrega dos materiais nela relacionado, sey
prejuízo das demais penalidades;
9.2. As penalidades serão registrada* no cadastro da contratada, quando for o

caso.

i l *JI_I h >

juizt.

»„

93.A Contratada está obrigada a manter djrante toda a execução contratual todas a
condições de habilitarão, nos termos do da Lei n- l l l 3 J / 2 O 2 l. II

9.4. Constituem motivos para rescisão contratual todos os elencados «a U?l n* l 4 l 3 :
/ 2 0 2 1 .

9.5.A inexecucJUi total ou parcial do contrato por enseja sua rescisão,
previsão do 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 .

Cláusula Décima - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ^

10.1. Pactuam as partes que comumcacues/notifltaçdes relacionados no ohjeto t
contrato serào it-.dií.Hlas por e-mjil e/ou Wh.its App, independentemente rir

confirmação de recebimento. s«m necessidade de recebimento de forma flsir.i,
comprometendo-se a contratada em manter os seus cotiutos devidamente atuatizados. sota

Í

pena de nào lhes ser llciio reclamar a respeito. ; ,

10,3, Aã parles elegem o foro da Comarca tle São Fra
competente para dirimir quaisquer atâes oriundas deste
pactuado, assinam, este Instrumento, d e p o i s de lidt
m a i s v ias de i g u a l t e n r e t u r m a

... Sào Francisco de

O prrseni? toniralo eslá vinculado a íMspensa de l iniatau na 029/2024. aplicando-
a Lei 1 4 , 1 3 3 / 2 0 2 1 .

como tini.
haverem ass ri
f tu duas oi:

março de 2024.
Al»O*l
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